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Citações e Intimações 

Lei Complementar nº 73/93 

Das Citações, das Intimações e das Notificações 

Art. 35. A União é citada nas causas em que seja interessada, na condição de autora, ré, 
assistente, oponente, recorrente ou recorrida, na pessoa: 

I - do Advogado-Geral da União, privativamente, nas hipóteses de competência do Supremo 
Tribunal Federal; 

II - do Procurador-Geral da União, nas hipóteses de competência dos tribunais superiores; 

III - do Procurador-Regional da União, nas hipóteses de competência dos demais tribunais; 

IV - do Procurador-Chefe ou do Procurador -Seccional da União, nas hipóteses de competência dos 
juízos de primeiro grau. 

Art. 36. Nas causas de que trata o art. 12, a União será citada na pessoa: 

I - (Vetado); 

II - do Procurador-Regional da Fazenda Nacional, nas hipóteses de competência dos demais 
tribunais; 

III - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da Fazenda Nacional nas hipóteses de 
competência dos juízos de primeiro grau. 

Art. 37. Em caso de ausência das autoridades referidas nos arts. 35 e 36, a citação se dará na 
pessoa do substituto eventual. 

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do 
Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos. 

Jurisprudência: 

“Nos termos dos artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº 
73/93, 6º da Lei nº 9.028/95, 44 da Lei Complementar nº 
80/94 e 41 da Lei nº 8.625/93, somente os membros da 
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria da Fazenda 
Nacional, órgãos que representam a União Federal, bem 
como os Defensores Públicos e o Ministério Público, 
devem ser pessoalmente intimados, sendo, portanto, 
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válida a intimação  via imprensa oficial para os 
representantes das Procuradorias dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, que não fazem jus ao enfocado 
benefício, ressalvada, apenas, a exceção estabelec ida no 
artigo 25 da Lei nº 6.830/80 (Processos de Execução 
Fiscal). Precedentes do c. STJ.”(TST   DECISÃO: 23 09 
2003 NUMERAÇÃO ÚNICA PROC: RXOFROAR - 10088-
2001-000-18-00 REMESSA "EX OFFICIO" E RECURSO 
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA TURMA: D2 ÓRGÃO 
JULGADOR - SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DJ   DATA: 10-10-2003 PARTES 
REMETENTE: TRT DA 18ª REGIÃO. RECORRENTE: 
MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS. RECORRIDO: HÉLIOS 
JACINTHO. RELATOR MINISTRO RENATO DE LACERDA 
PAIVA) 

Lei nº 11.033/2004 

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar no 73, 
de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando 
dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos 
autos com vista.  

Comentário: Portanto, a nosso sentir, todo e qualquer ato de comunicação cujo destinatário seja 
um membro da PGFN deverá ser feito com vista nos autos, já que o art. 20 é uma norma 
processual (competência da União - art. 22, I, CF/88), que vem a regular a forma de como se deve 
ser efetuada, validamente, uma intimação/citação.  

O art. 20 da lei nº 11033/2004 faz menção a qualquer intimação e citação, não apenas as 
realizadas no bojo das Execuções Fiscais, pois se refere a forma dos referidos atos processuais 
previstos nos arts. 36 e 38 da LC nº 73/93. 

Lei nº 6830/80 

Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será 
feita pessoalmente. 

        Parágrafo Único - A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante vista dos 
autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou 
secretaria.  

Lei nº 9028/90 

  Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente. 

        § 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na 
forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 
24.8.2001) 

 
Atos dos Procuradores da  Fazenda Nacional  
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Lei nº 10.522/2002 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor 
recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, 
na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

        I - matérias de que trata o art. 18;  

        II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do 
Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

       § 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no 
feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar 
resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu 
desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Redação dada pela Lei nº 
11.033, de 2004) 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 
Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

        § 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos 
débitos ultrapassarem os limites indicados. 

        § 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as 
execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 
igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

        § 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 
6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste 
artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. (Incluído pela 
Lei nº 11.033, de 2004) 

Lei nº 6830/80 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 
prescrição.  

        § 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da 
Fazenda Pública. 

        § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou 
encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 
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        § 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados 
os autos para prosseguimento da execução. 

        § 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o 
juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

Requisição de Documentos 

Lei nº 9.028/95 

Art. 4º Na defesa dos direitos ou interesses da União, os órgãos ou entidades da Administração 
Federal fornecerão os elementos de fato, de direito e outros necessários à atuação dos membros 
da AGU, inclusive nas hipóteses de mandado de segurança, habeas data e habeas corpus 
impetrados contra ato ou omissão de autoridade federal. 

        § 1º As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serão atendidas no 
prazo nelas assinalado. 

§ 2º A responsabilidade pela inobservância do disposto neste artigo será apurada na forma da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

        § 3º O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas pelos representantes judiciais da 
União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 73, de 1993.  

 

Procurador da Fazenda Nacional no exercício da representação ordinária da União 

Lei Complementar nº 73/93 

Art. 69. O Advogado-Geral da União poderá, tendo em vista a necessidade do serviço, designar, 
excepcional e provisoriamente, como representantes judiciais da União, titulares de cargos de 
Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico. 

Comentário: Observe que existe a possibilidade, expressa, na LC nº 73/93 de, excepcionalmente, 
os PFNs exercerem a função típica dos Advogados da União (art. 9º da Lc nº 73/93), entretanto, 
por falta de autorização expressa, os Advogados da União, não poderão exercer as funções 
específicas dos Procuradores da Fazenda Nacional. 

A justificativa disto se encontra no fato de que, para que haja ampliação da competência dos 
Advogados da União, deverá haver explícita regra autorizando a administração a praticar tal ato 
excepcional de ampliação da competência de um servidor público.  

Tal possibilidade de ampliação existe em apenas uma direção (por ato do AGU poderá um PFN 
exercer as atribuições de um AU), não havendo autorização para que um Advogado da União 
venha a exercer as atribuições dos arts. 12 e 13 da Lc nº 73/93, conferida apenas aos membros da 
PGFN.  

Atribuições específicas dos Procuradores da Fazenda Nacional previstas na Lei Orgânica da 
PGFN (Decreto-Lei nº 147/67) 
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Art 15. Aos Procuradores da Fazenda Nacional, sob a orientação do respectivo Procurador-Chefe, 
compete privativamente:  

I - Emitir parecer nos processos que lhe forem distribuídos;  

II - Apurar a liquidez e certeza da dívida ativa, mandar inscrevê-la e remeter a respectiva certidão, 
por êle subscrita, ao órgão competente do Ministério Público, para fins de cobrança judicial;  

III - Mandar averbar a quitação da dívida e dar baixa na respectiva ficha cadastral;  

IV - Mandar cancelar a inscrição quando indevidamente feita, comunicando o fato ao competente 
órgão do Ministério Público;  

V - Visar guias de recolhimento nos casos do art. 22, § 6º;  

VI - Autorizar o fornecimento de certidões negativas quanto à dívida ativa da União inscrita, nas 
quais aporão o seu visto;  

VII - Representar e defender os interêsses da Fazenda Nacional, nos casos previstos neste 
Decreto-Lei; e  

VIII - Fazer lavrar e fiscalizar a execução dos contratos que interessem à receita ou que envolvam 
bens patrimoniais da União ou a concessão de favores fiscais, representando ao respectivo 
Procurador-Chefe sempre que tiver conhecimento do inadimplemento de suas cláusulas.  

Art 16. Aos procuradores da Fazenda Nacional compete, ainda, na forma prevista neste Decreto-
Lei:  

I - Promove, diretamente:  

a) junto às repartições fazendárias, as medidas destinadas à apuração, inscrição e cobrança da 
dívida ativa da União ou à defesa judicial da Fazenda Nacional, nos processos que lhe forem 
distribuídos; e  

b) junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta ou entidade de direito privado, 
diligências para a localização de devedores à Fazenda Nacional e a apuração de bens 
penhoráveis;  

Il - Cooperar com o Ministério Público, nos feitos judiciais em que fôr parte a União em matéria 
referente a Fazenda Nacional ou a ato emanado do Ministério da Fazenda, transmitindo lhe, 
diretamente, os elementos de fato e de direito, Sobretudo para a contestação de ações, 
impugnação de embargos à execução, oferecimento de razões em recursos e pronunciação em 
execuções de sentença podendo, para êsse fim, requisitar processos administrativos, proceder a 
diligências e solicitar informações a órgãos fazendários;  

III - Prestar assistência jurídica aos órgãos fazendários, quando designados;  

IV - Formular pedido, ou transmitir elementos, diretamente, aos órgãos do Mi nistério Público, para 
propositura de ações de interêsse da Fazenda Nacional;  

V - Examinar os títulos referentes à propriedade imobiliária da União, efetuando pesquisas para 
efeito de sua regularização;  
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VI - Examinar as matérias de que trata o item III do artigo 13;  

VII - Minutar têrmos de responsabilidade;  

VIII - Zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos e regulamentos, especialmente em 
matéria pertinente à Fazenda Nacional, representando ao Procurador-Chefe, sempre que tiver 
conhecimento de sua inobservância ou inexata aplicação, podendo, para êsse fim, solicitar-lhe a 
requisição de elementos ou informações; e  

IX - Exercer outras atribuições previstas em lei ou no Regimento.  

Sigilo Fiscal – SRF e PGFN 

Despacho proferido pelo Excelent íssimo Senhor Ministro da Fazenda, datado de 

17.09.2004, o qual aprovou o Parecer nº 980/PGFN-PGA, determina que: 

“a troca de informações entre a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional deve ser ampla e irrestrita , não se justificando nenhuma forma de restrição ao 

compartilhamento de dados cadastrais e de informações econômico-fiscais” e que “o 

compartilhamento de informação econômico-fiscais entre órgãos integrantes da administração 

tributária federal não significa quebra do sigilo fiscal, considerando, ainda, que a custódia da 

informação sigilosa passa para o respectivo solicitante.”.  

 


